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Matricula n.  do Livro 2 - Registro Geral, e251.683
que foi extraída por meio reprográfico. Certidão
emitida nos termos do art. 19, § 1°, da Lei n. 6.015
/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de
Goiás.
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Goiânia/GO, 13 de janeiro de 2025

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação,
etc.), essa certidão possui validade de 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o art. 1°, IV, b, do Decreto n. 93.240/1986, que
regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição
necessária para os atos de registro de imóveis a demonstração ou
declaração no instrumento público a ser registrado do recolhimento
integral dos Fundos Institucionais de que trata o art. 15, § 1º, da
Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra
unidade da Federação.

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/T

2R
Q

N
-L

32
K

4-
B

9N
R

3-
6Q

V
D

M

Valide aqui

este documento


		2025-01-13T11:07:39+0000




